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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº_____, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a criação de Comissão de Assuntos Relevantes no âmbito da Câmara Municipal para acompanhar os Grupos de Trabalho que visam as tratativas entre a Prefeitura Municipal de Sumaré e a BRK Ambiental.”

		O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

		Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

		Art. 1º - Fica criada a Comissão de Assuntos Relevantes no âmbito da Câmara Municipal para acompanhar os Grupos de Trabalho que visam as tratativas entre a Prefeitura Municipal de Sumaré e a BRK Ambiental, com o objetivo de solucionar pendências administrativas e contratuais referentes à prestação dos serviços públicos objeto de concessão.

		Art. 2º - A Comissão será composta por cinco vereadores a serem nomeados através de Ato da Presidência, respeitando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos que compõem a Câmara Municipal de Sumaré, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 116 do Regimento Interno da Casa.

		Art. 3º - A Comissão visa, entre outras medidas:

 I – Fiscalizar, acompanhar e sugerir soluções para as pendências administrativas e contratuais existentes entre a Prefeitura Municipal e a BRK Ambiental; 

II – Promover audiências públicas para debater o tema junto à população e entidades envolvidas; 

III – Solicitar informações, documentos e relatórios dos Grupos de Trabalho criados pelo Decreto nº 12.455, de 20 de janeiro de 2025; IV – Acompanhar a execução das medidas acordadas entre as partes envolvidas e verificar o cumprimento dos compromissos assumidos.

		Art. 4º - Para execução de seus objetivos, a Comissão poderá:

 I – Requisitar informações, dados e documentos de órgãos e entidades do Poder Público; 

II - Convidar representantes da BRK Ambiental e da Prefeitura para prestar esclarecimentos;

III – Realizar diligências e vistorias in loco; 

IV – Produzir relatórios detalhados de suas atividades.

		Art. 5º - Os trabalhos da Comissão serão públicos, salvo nos casos em que, a seu critério, o sigilo seja relevante para resguardar informações sensíveis ou estratégicas.

		Art. 6º - A Comissão terá sede na Câmara Municipal de Sumaré e se reunirá periodicamente, conforme decidido por seus integrantes.

		Art. 7º - O prazo de funcionamento da Comissão será de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado por uma única vez.

		Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


		Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.
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LUCAS AGOSTINHO 
Vereador






J U S T I F I C A T I V A

		O Decreto nº 12.455, de 20 de janeiro de 2025, instituiu Grupos de Trabalho para tratar das pendências administrativas e contratuais entre a Prefeitura Municipal de Sumaré e a BRK Ambiental. 

		Considerando a relevância do tema e o impacto da concessão dos serviços de saneamento para a população, faz-se necessária a criação de uma Comissão de Assuntos Relevantes no âmbito da Câmara Municipal para acompanhar essas tratativas.

		A fiscalização legislativa é essencial para garantir transparência e efetividade nas decisões que afetam o serviço público de saneamento básico. 

		A Comissão permitirá o acompanhamento detalhado das negociações, a análise das soluções propostas e o monitoramento dos impactos sobre a população.

		Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta propositura, que visa resguardar o interesse público e garantir a qualidade dos serviços prestados.

		Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.

LUCAS AGOSTINHO 
Vereador
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